
 
 

INDICAÇÃO Nº. 263/2025 
 

Proponente: Vereador Diogo Endlich de Oliveira 
 
Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 
Exmo. Sr. Juarez José Xavier 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, os seguintes pedidos de providências: 
 

Solicito, a V. Ex.ª que, por meio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, que sejam realizados os seguintes serviços de melhoria na Rua João 
Merísio: 

 Reestruturação das calçadas que ficam em uma ladeira, tendo em vista que al-

guns trechos se encontram danificados, oferecendo risco aos pedestres; 

 Instalação de um corrimão ao longo do trecho para garantir maior segurança, 

principalmente para idosos e pessoas com mobilidade reduzida; 

 Fixação de sinalização ou avisos orientando os cidadãos a não estacionarem 

bicicletas no corrimão já existente, a fim de preservar o uso correto desse equi-

pamento de apoio e evitar riscos à circulação. 

 
JUSTIFICATIVA: A presente indicação visa promover melhores condições de 

acessibilidade, segurança e mobilidade urbana para os munícipes que transitam pela 

Rua João Merísio. A calçada, por se encontrar com pontos deteriorados, compromete 

a integridade física de quem por ali passa, sendo de fato necessária sua recuperação. 

Além disso, a ausência de corrimão em certos trechos dificulta a locomoção de pes-

soas idosas, especialmente em locais com declive. Soma-se a isso o uso indevido do 

corrimão já instalado, que frequentemente é utilizado para o estacionamento de bici-

cletas, obstruindo seu uso adequado e colocando em risco quem precisa de apoio 

para subir ou descer. Em anexo, seguem imagens que ilustram a situação atual. 

Diante do exposto, solicita-se a atenção desse Executivo Municipal para a execução 

das melhorias propostas, em benefício da segurança e do bem-estar da população. 

Sala das Sessões, 30 de julho de 2025. 

 

Diogo Endlich de Oliveira 

                                                        Vereador 
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